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Santa Maria do Oeste
PfrEFE iTURÂ MUNICIPAL

CNPJ: 95.684.544 /0001-26

LEr No 5L6/2OL8

Sú«rr.e: Autoriza o Chefe do
Poder Executivo a doar
imóveI, a eSSOCreÇÃO DE

DEsEln oLvrMETo cotqurrtiínro
Do cniipgu Do sol,, conforme
especifica e dá outras
providências.

A cfuanna MUNrcrpAL DE SÂNTA MARrA Do oESTE-eR, ApRovou e EU
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA Do oESTE, ESTADo Do eaRaNÁ, no
uso de suas atribuiçÕes conferidas na Lei OrgânÍca deste Municipio
no Artigo 62, sancíono a segui-nte;

LEI

Art. 1g Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
doar o imóvel, a ÀSSOCIaçãO DE DESE!fiOL\rIME!{TO cot'lulrránlo Do cnÁppu
DO SOL, CNPJ no79.32\.626/0001--50, o Lote no06, da gleba n"04,
local-izado na Colônia Piquiri, Municipio de Santa Maria do Oeste, de
propriedade do Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná,
com superficie total de 3.025,00m2 (três mi1, e vinte e cinco metros
quadrados) , pertencente a Matricula no 15.275, do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, de acordo com a planta e memorial
descritivo, devidamente arquivados, com as dimensões e confrontaçÕes
abaixo especificadas:

Lote rÉ (06, Gleba 04) Superficie: 3.025,00m2
Registro: Matricula no 75.2L5, Oficio de pitanga/pR.
Proprietário: Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná.
Confrontações: !Íorte , pot ufita Línlla sêca , med; ndo 45 , 0 retÍos,
confrontando com terras de parte do ,nesmo Tote 06 da fltesrnd divisão e
gLúa, até o ftaÍco n"07; Leste: Pornnâ !íniaa sêca mer{indo 70.0
metzos, confrontando com terras da Íqzeja trÍossa Senhora a da EscoLa
Oscaz Bassanj. até o mazco a"02; SuI: psa nma Tinha seca med'indo 44.0
znetros, confrontando com terras do meso i.móvel, até o ÍtaÍco n"03;
OesÊe: poÍ tfita J,ínha sec,a otedíndo 70.0 ret os, confrontando com
terras de partes do meso Tote n" 06 da mesrna dívísão e g7úa, até o
rra Íco do inícío.
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Santa Mariado0este
PREFEITURA MUNICÍPAL

CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Art.
mediante a
exclusivamente
crúpsu Do soL.

2s A doação a que se refere o art. 1o, será feita
condição de que a área doada seja utilizada
pela essocraçÃo DE DEsEtwoLvrMENTo colarurrrÁnro Do

Parágrafo Único: O imóvel objeto da presente Lei, reverterá ao
dominio do Municipio, por anulação pura e simples do documento de
doação, caso a AssoclÀÇÃo DE DESEN\ToLVI!íENTO COMT NIITÁRIO DO CEÁPUU
DO SOL venha a realizar em qualquer época at.ividades estranhas ao
previsto no art. 2" da presente Lei.

ârt. 39 Esta Lei entra em vj-gor na data da publicação.

Prefeitura MunÍcipal de Santa Maria do Oester âo décimo nono(19")
dia do mês de outubro (10) do ano de dois mil- e dezoito (2018).

OLI\TEIRÀ
Prefeito Municipal
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CÀ.MA.R^&. IdUNTCIP^&.I^ DE M.&.RI^&. DO OESTE. PR

Ofício n.o 12112018 Santa Maria do Oeste, 16 de outubro de 2018

Senhor Prefeito

Comunicamos a Vossa Excelência que em Sessão Ordinária do

dia 15 de outubro de 20'Í8, foi aprovado por unanimidade o Projeto de Lei de

autoria do Poder Executivo Municipal no 02012018, conforme cópia em anexo.

Sendo assim, estamos encaminhando ao Executivo Municipal os

referidos documentos para que sejam tomadas as devidas providências.

Atenciosamente

Rozelia ma Saldanha,

Secretária Adm inistrativa.

DD. Senhor

JOSE REINOLDO OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Santa Maria do Oeste - PR

PreÍeituro M. de Sonto do
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Parágrafo Único: O imóvel ob3eto d1 P:"t":te Lei' reverterá

ao dominio do MunicipÍo' pát anulação pura e simples do

documenro de doação, caso ;;tsoôiAÇAo bn DESENVoLVTMENTo

COMUNITTARIO ú*-iÀíóuu DO sol venha a realizar em qualquer

épocaatividadesestranhasaopreuistonoart.2"dapresente
Lei.

Àrt. 39 Esta Lei entra em vigor na data da

Publicação' santa Maria ste, 2l de setembro de 2018 '

JOSÉ RE OLI1IEIRA
Prefeito MuniciPal
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